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Condicdes Gerais

O(s) devedor(es) fiduciante(s) sera(do) comunicado(s) na forma do paragrafo 2°-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluido
pela Lei n°. 13.465 de 11/07/2017, das datas, horérios e locais da realizagéo dos leildes fiduciarios, mediante
correspondéncia dirigida aos enderegos constantes do contrato, inclusive ao enderego eletrénico ou por edital, se
aplicavel, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorréncia de terceiros, o imovel outrora entregue em garantia,
exercendo o seu direito de preferéncia em 1° ou 2° leildo, pelo valor da divida, acrescida dos encargos e despesas,
conforme estabelecido no paragrafo 2°-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados ja tenham efetuado lances,
para o respectivo lote do leildo. O envio de lances on-line se dara exclusivamente através do site
www.pestanaleildes.com.br, respeitado o lance minimo e o incremento minimo estabelecido, em igualdade de
condigbes com os participantes presentes no auditorio do leildo de modo presencial, na disputa pelo lote do leildo, com
excegdo do devedor fiduciante, que podera adquirir o imével preferencialmente em 1° e 2° |eildo, caso ndo ocorra o
arremate no primeiro, na forma do paragrafo 2°-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluido pela lei 13.465 de 11/07/17,
devendo apresentar manifestacdo formal do interesse no exercicio do direito de preferéncia, antes da arrematagéo do
respectivo imével, que pode ocorrer durante a realizagdo do 1° /ou 2° leildo, com firma reconhecida, juntamente com
documentos de identificacao, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa juridica. A venda sera
efetuada em carater “ad corpus” e no estado de conservagdo em que se encontra. O proponente vencedor por meio de
lance on-line ou presencial tera prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da
efetiva arrematacéo do imoével, condicionada ao ndo exercicio do direito de preferéncia pelo devedor fiduciante, para
efetuar o pagamento, por meio de transferéncia bancaria, da totalidade do preco e da comissao do leiloeiro, conforme
edital. A transferéncia bancaria devera ser realizada por meio de conta bancéria de titularidade do arrematante ou do
devedor fiduciante, mantida em instituicdo financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do ndo
cumprimento da obrigagéo assumida de pagamento da totalidade do preco e da comisséo do leiloeiro, no prazo
estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance sera considerado o vencedor, condicionado ao ndo
exercicio do direito de preferéncia pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leildo a
escritura de venda e compra sera lavrada nos termos da Clausula 3.10. Correrdo por conta do arrematante, todas as
despesas relativas a transferéncia do imével arrematado, tais como, taxas, alvaras, certiddes, ITBI - Imposto de
transmisséo de bens imoveis, escritura, emolumentos cartorarios, registros etc. As demais condigdes obedecerdo ao
que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alteragfes introduzidas pelo Decreto n°® 22.427 de
1° de fevereiro de 1.933, que regula a profisséo de Leiloeiro Oficial. Condi¢des de participagdo, habilitacao e leildo
online: 1.1. O local de realizag&o do leildo possui, por determinagdo da autoridade competente, capacidade limitada.
O acesso a area do leilao sera controlado de modo a preservar e salvaguardar a seguranca e integridade fisica do
publico presente. 1.2. O leildo podera ser suspenso, sem aviso prévio, na hipétese de manifestagéo do devedor
fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercicio do direito de preferéncia. 1.3. Podera o
interessado, caso ndo possa comparecer ao evento, participar do leildo online, habilitando-se previamente no site do
leiloeiro (www.pestanaleildes.com.br), até 48 (quarenta e oito) hora antes do inicio do leildo presencial. O VENDEDOR
ndo respondera pelo eventual ndo recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicagéao por referidos
meios. 1.4. Para participacd@o online no leildo, os interessados deverdo, apés o prévio cadastro/habilitagdo no site do
leiloeiro (www.pestanaleildes.com.br), enviar a documentagéo necessaria e anuir as regras de participagdo dispostas
no referido site para obtencéo de “login” e “senha”, que validarao e homologarédo os lances em conformidade com as
disposi¢Oes deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade,
legitimidade e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obriga¢des constantes deste
edital. O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente as Condi¢es de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leildo sera transmitido pela internet na
péagina do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletronica no ato do pregdo seréo apresentados no
teldo junto com os lances obtidos no auditério (caso o leildo seja presencial e online) e ndo garantem direitos ao
proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorréncia, tal como queda ou falhas no sistema,
conexdo de internet ou linha telefénica, cujos riscos de conexdao, impossibilidade técnica, imprevisdes e intempéries
sdo assumidos inteiramente pelos interessados, ndo sendo cabivel qualquer reclamag¢éo ao VENDEDOR ou ao
leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematacao do imovel serd confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realizacdo do leildo, sendo que em até 24 horas contados da comunicacéo pelo leiloeiro da efetivagdo da arrematacéo,
o0 COMPRADOR devera apresentar o comprovante da transferéncia da totalidade do pre¢o e da comisséo do leiloeiro
realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cépia dos seguintes documentos: i) se pessoa fisica: (a)
RG/RNE e CPF, inclusive de seu cénjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residéncia (conta de
luz, agua, telefone ou gas); (c) certiddo de casamento e pacto, se houver; (d) declaragdo completa do Imposto de
Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanéncia legal e definitiva no pais, se estrangeiro;
(f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa juridica: (a) CNPJ; (b) ato constitutivo da
sociedade e sua Ultima alteracéo; (c) prova de representacao; (d) declaracdo completa do Imposto de Renda,
acompanhada do respectivo recibo; () RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral,
devidamente preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR esta obrigado a observar todos os procedimentos
determinados pela legisla¢&o vigente, especialmente as regulamentagBes emanadas pelo BACEN (Banco Central do
Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de “lavagem” ou oculta¢éo de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n°® 9.613, de 03 de margo
de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa fisica
ou juridica, devera obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematacéo do imoével, ficha cadastral, obrigando-
se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer alteragdo nos dados cadastrais fornecidos.
1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos s6 poderdo adquirir os iméveis se emancipados ou assistidos/representados por
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seu representante legal, assim como os demais incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipétese, a
representacao por terceiros devera ser feita mediante a apresentagéo de original ou copia autenticada de procuragao
por instrumento publico, em carater irrevogavel e irretratavel, com poderes para aquisi¢cdo do imével e preenchimento
de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderao ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de andlise
cadastral e concretizacéo da transagdo. 1.7. O COMPRADOR néo poderéa desistir da compra do imével. Ocorrendo a
desisténcia imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficara sujeito & cobrangca de multa de 30% (trinta por cento) sobre
o valor da arrematacdo, a titulo de perdas e danos. Nesse caso, o negécio estara terminado de pleno direito,
independentemente de qualquer notificagdo ou comunicacéo, e 0o COMPRADOR perdera, automaticamente, qualquer
direito sobre o imével arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Publica de Venda e Compra
sera disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisi¢éo do imovel
por meio do presente leildo, ficara caracterizada a aceitagdo pelo COMPRADOR da referida minuta e de todas as
condigbes estipuladas neste edital. As demais condi¢Bes obedecerdo ao que regula o Decreto Federal n® 21.981 de 19
de outubro de 1932, que regula a profissao de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO
PRECO 2.1. No prazo de até 24h da comunicagéo pelo leiloeiro acerca da efetivagdo da arrematacéo, conforme
determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagara ao VENDEDOR, a importancia equivalente ao valor total da
arrematacgao e/ou do exercicio do direito de preferéncia, diretamente de conta bancéria de titularidade do
COMPRADOR para conta bancéria de titularidade do VENDEDOR, a vista, através de transferéncia, DOC’s ou TED'’s.
2.1.1. E expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematagao e/ou do exercicio do direito de
preferéncia seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferéncia de conta de terceiros que ndo os identificado na ata
de arrematacgéo e/ou formalizacéo do direito de preferéncia, sob pena de desfazimento do negdcio a critério do
VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualizag&o e/ou indeniza¢éo de ambas as partes. 2.1.2. O valor
referente a comisséo do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematacgéo e/ou do exercicio do
direito de preferéncia, devera ser pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferéncia bancaria, DOC’s ou TED’s para
a conta indicada por este. 2.2. N&o é permitida a utilizagdo do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir iméveis
no leildo. 3. DISPOSICOES GERAIS SOBRE A AQUISICAO DOS IMOVEIS 3.1.  As vendas séo feitas em carater
“ad corpus”, sendo que as areas mencionadas nos editais, catalogos e outros veiculos de comunicagdo sdo meramente
enunciativas e as fotos dos iméveis divulgadas sédo apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergéncia de
metragem ou de area, o COMPRADOR n&o tera direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou
de area, ou término da venda ou o abatimento do preco do imével. 3.2. Os iméveis serdo vendidos no estado em que
se encontram fisica e documentalmente, ndo podendo o COMPRADOR alegar desconhecimento de suas condicdes,
eventuais irregularidades, caracteristicas, compartimentos internos, estado de conservacéo e localizagdo. As condi¢ées
de cada imével estardo descritas nos catalogos e deverao ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados.
3.3. Caso o imével objeto deste leildo esteja enquadrado em qualquer modalidade de Habitagdo de Interesse Social
(HIS) e/ou Habitagao de Mercado Popular (HMP) ou outro tipo de programa habitacional destinado & promogéo do
acesso a moradia, conforme legislacéo e regulamentacgéo aplicavel, o COMPRADOR declara estar ciente de que
futuras alienagdes estéo sujeitas as restricdes legais especificas, inclusive, mas néo se limitando, a destinacéo, limites
de preco e requisitos relativos ao enquadramento de renda, obrigando-se ainda a observar integralmente a legislagédo
vigente e a atender as exigéncias eventualmente formuladas pelos 6rgaos publicos competentes, assumindo integral
responsabilidade pelo atendimento de tais condi¢gdes. Responsabilidades do COMPRADOR3.4. O COMPRADOR é
responséavel: (i) Pelo levantamento de eventual restricdo imposta por zoneamento/uso do solo, legislagdo ambiental,
IBAMA, INCRA; (ii) Pela verificacéo de direitos e deveres constantes das especificagdes/convencdes de condominio,
quando houver; (i) Por débitos relativos ao INSS dos iméveis com construgdo em andamento, concluidos,
reformados ou demolidos, ndo averbados no registro de imdveis competente, assumindo a regularizagado de tais débitos
perante a construtora e/ou 6rgaos publicos, inclusive cartérios de registro de iméveis; (iv) Quando o imdvel for
vendido na condigdo de “fragdo ideal que correspondera a unidade condominial” (construcéo ndo averbada), por
eventual exigéncia do registro de imdveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbacéo da
construcdo; (v) Por todas as providéncias e custos necessarios para regularizagdo da denominacéo de logradouro e
numeracéao predial do imével junto aos 6rgdos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais dnus
do imével (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juizo competente para
tal finalidade, se necessario. O interessado devera certificar-se previamente de todas as providéncias e respectivos
custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo
levantamento de eventuais acdes ajuizadas contra o condominio, para iméveis integrantes de condominios edilicios;
(viii) Por todas as providéncias e despesas relativas a desocupacéo dos iméveis ocupados a qualquer titulo, sejam
eles locados, arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas a transferéncia do
imével arrematado, tais como, taxas, alvaras, certidées, ITBI - Imposto de transmissdo de bens iméveis, escritura,
emolumentos cartorarios, registros etc.; (xX) Por eventuais débitos de agua e energia que recairem sobre o imével,
ainda que anteriores a data da arrematacéo e/ou do exercicio do direito de preferéncia. 3.5. Cabe ao COMPRADOR
obter as informagdes atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessarias a expedicdo de alvaras,
licencas, atestados e demais documentos nos competentes 6rgéos ou autoridades competentes, se necessario for. 3.6.
O VENDEDOR néo responde por eventual contaminagdo do solo ou subsolo ou por passivos de carater ambiental, que,
se existirem, deverdo ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR devera manter o VENDEDOR indene, caso
esse seja responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razéo de passivos ambientais do imovel. 3.7. Os
débitos expressamente apontados na descri¢cdo do imével, como débitos de tributos e despesas de qualquer natureza,
inclusive condominiais, tanto anteriores a Consolidacdo da Propriedade quanto posteriores & esta, serdo integralmente
assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematagao, exceto quando se tratar de aquisi¢cdo do imével por meio do
exercicio do direito de preferéncia pelo devedor fiduciante. 3.7.1. Nas a¢des judiciais relativas ao imével em que o
VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR podera integrar a lide como terceiro interessado. 3.8. O COMPRADOR é
responsavel pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condominio e outras, de qualquer natureza,
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que incidam sobre o imével desde a data da arrematagédo, devendo providenciar a alteracéo de titularidade junto aos
orgéos publicos e/ou concessionarias de servicos, passando a responder, integralmente, por todas as obrigacdes
relativas ao imdvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuicdo e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o
imovel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de condominio, foros, laudémios, exigéncias apresentadas
por autoridades publicas e despesas em geral, (b) pela manutencéo e conservagdo do imével e reparagdes, seguranca
do imével e medidas necessarias a imissdo ou defesa da posse; e (c) por construcdes, reformas e demoliges que
venha a realizar no imével e obtengéo das respectivas aprovagdes/regularizacdes necessarias. O COMPRADOR
devera pagar tais obrigacdes em seus vencimentos, ainda que langadas em nome do VENDEDOR ou de seus
antecessores. 3.8.1. Os valores de IPTU do exercicio vigente quitados pelo VENDEDOR em cota Unica, serdo rateados
com o COMPRADOR proporcionalmente aos meses decorridos do exercicio vigente até a data da arrematagao. O valor
do rateio de responsabilidade do COMPRADOR devera ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em
cheque administrativo separado ou transferéncia bancaria em conta informada pelo VENDEDOR, na data da assinatura
do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Piblica de Venda e Compra, com ou sem
Pacto Adjeto de Alienacao Fiduciaria em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.9. Caso o VENDEDOR incorra em
despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este devera, em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento de solicitag&o escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de
acordo com a variagdo do IGPM-FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo
ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratéria de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por
cento) ao ano. 3.10. E de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providéncias, judiciais ou néo, para a
imissdo na posse direta do imdvel. Ao passo que a posse indireta sera transmitida ao COMPRADOR logo apds o
pagamento da venda e compra. Formalizacéo da venda 3.11. Sera celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR
Escritura Publica de Venda e Compra, no prazo méaximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realiza¢éo do
Leildo, sendo que o Tabelido de Notas sera definido pelo VENDEDOR. 3.12. Nao ocorrendo a assinatura da Escritura
Publica de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, podera ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento da arrematagéo e a devolugdo dos valores nominais pagos pela compra do imével, excluindo-se o valor
pago a titulo de, impostos, taxas e a comisséo do leiloeiro, independentemente de qualquer notificacéo ou interpelacao
judicial, extrajudicial ou formalizagdo do acordo. A devolucéo dos valores ocorrera por meio de crédito em conta
corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.13. O prazo referido no item 3.10 podera ser prorrogado caso haja
pendéncias documentais do VENDEDOR (por exemplo, a auséncia provisoéria da Certiddo Negativa do INSS ou
Certiddo de Quitacéo de Tributos Federais), até a regularizacdo destas. Vencida a documentag&o disponibilizada para
outorga da Escritura Publica ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficara sob a sua
responsabilidade a obtengéo de novos documentos. 3.14. Seréo de responsabilidade do COMPRADOR todas as
providéncias e despesas necessarias a transferéncia do imével, incluindo, sem se limitar o imposto de transmisséo de
bens imoveis (ITBI), laudémio, taxas, alvaras, certiddes, escrituras, emolumentos cartorarios, registros e averbacdes de
qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberacédo dos iméveis com eventuais pendéncias ou d6nus, desde
gue apontados na descri¢éo do lote especifico. 3.15. Outorgada a Escritura Publica de Venda e Compra, o
COMPRADOR devera apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o
instrumento devidamente registrado no Cartério de Registro de Imdveis, ressalvadas as hipoteses de prorrogagoes
autorizadas ou quando houver pendéncias documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituicdo do
contribuinte na Prefeitura Municipal e do responséavel pelo imével junto & administracdo do correspondente condominio
e as concessionarias de servicos de abastecimento de agua e energia. Evic¢éo de direito 3.16. Em nenhuma hipétese o
VENDEDOR respondera pela eviccéo de direito com relacéo ao Imoével. 3.16.1. Por mera liberalidade, sobrevindo
deciséo judicial transitada em julgado que decretar a anulagéo do titulo aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de
Arrematacéo/Adjudicacéo, Escritura de Dagdo em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolvera ao COMPRADOR: (i) o
valor relativo ao sinal e parcelas do preco pagos pelo imével até a data da restituicéo; (ii) as despesas relativas a
formalizagdo da escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a
periodo anterior a assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imével estiver
ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao periodo em gque este manteve,
apenas, a posse indireta do imével. 3.16.2. Os valores serdo atualizados entre o dia do pagamento e o da restituigdo,
mediante aplicagdo de percentual de acordo com a variagéo do IPCA - IBGE (indice Nacional de Pregos ao Consumidor
Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica). 3.16.3. Nao é conferido ao COMPRADOR o direito
de pleitear quaisquer outros valores indenizatérios e tampouco indenizagéo por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imével apds a data da aquisicédo, em relacéo as quais o COMPRADOR néo podera exercer o direito de retengao.
3.16.4. Caso o COMPRADOR néo possa ser encontrado nos enderecos por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o
VENDEDOR procederéa a devolugéo dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento a disposi¢do do
COMPRADOR ou consignacdo de pagamento. 4. CONDICOES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMOVEIS RURAIS
(N&o temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Piblica de Venda e Compra, o COMPRADOR
assinaré o Documento de Informacéo e Atualizagdo Cadastral do ITR (DIAC - Comunicacdo de Alienag&o), que sera
protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregard ao COMPRADOR a
documentacdo relativa ao imoével disponivel e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a CND — Certidao
Negativa de Débitos de Imével Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR — Imposto Territorial Rural dos dltimos
5 (cinco) anos e o CCIR — Certificado de Cadastro de Imével Rural. Por ocasido da outorga da escritura, o
COMPRADOR apresentara, sob sua responsabilidade, se for o caso: (i) Ato Declaratério Ambiental — ADA, expedido
pelo IBAMA, (ii) averbacéo da reserva legal na matricula do imével e os (iii) documentos de identificagdo da area do
imével, composto pelo memorial descritivo da area, certificagdo expedida pelo INCRA e as declarag6es de
reconhecimento de limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Ap6s a lavratura da
Escritura Publica de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualizagcao do cadastro do imével em seu nome como “posse a justo titulo”, fornecendo cépia do
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protocolo ao VENDEDOR. Apds o registro da Escritura no Cartério Imobiliario competente, 0o COMPRADOR devera
retornar ao INCRA para mudanca do cadastro do imével de “posse a justo titulo” para “area registrada”. 4.3.

Competira exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer indenizagéo: (a) apurar
eventual necessidade de promover a demarcacéo dos imoveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham a ser necessarias para tanto, incluindo a retificacdo das matriculas, se for exigido; (b) retificar, se necessario,
as declarag8es de exercicios anteriores e cadastros dos imoveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais
6rgéos, respondendo por eventuais diferencas de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados,
independentemente da data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificages perante os
Registros de Iméveis e demais 6rgéos; (d) tomar ciéncia previamente das exigéncias e restricdes de uso impostas pela
legislacéo e 6rgados publicos municipal, estadual ou federal aplicaveis ao imével, no tocante a restricdo de uso, reserva
legal, preservacédo ambiental e saneamento; (e) realizar o georreferenciamento do imével; (f) se inscrever no Programa
de Regularizacdo Ambiental, no prazo méaximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua
criagdo e, ainda, cumprir as ac¢les e prazos que venham a ser estipulados pelo 6rgdo ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse 6rgéo; e (g) averbar a reserva legal na
matricula do imével, elaborando, também Ato Declaratério Ambiental (ADA) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR)
perante o IBAMA. O VENDEDOR néo responde por demoli¢Ges, reformas, eventuais danos ambientais e/ou
desmatamentos ndo autorizados pelos 6rgdos reguladores ocorridos a qualquer tempo, antes ou depois da
arrematacdo. 4.4. O COMPRADOR tem ciéncia de que a Escritura sé sera assinada quando da apresentacéo de:
Memorial descritivo da area do imével, Certificacdo expedida pelo INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo
IBAMA, comprovagao da averbagéo da reserva legal e as declarag@es de reconhecimento de limite. O VENDEDOR
responsabiliza-se somente pela assinatura dos documentos necessarios as regularizagdes estipuladas no item anterior
ou no contrato respectivo, se necessario, e desde que estejam em conformidade com as disposicdes legais. 5.
DESISTENCIA E DESCUMPRIMENTO 5.1.  Antes da data da assinatura da Escritura Publica de Venda e Compra, é
permitida a desisténcia ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipéteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em fato publico
gue o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigagcdo em ambito administrativo, civil ou
penal, c) quando a venda ndo atender aos interesses do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condi¢ées do leildo),
ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas hipéteses sera restituida ao COMPRADOR a quantia por ele
eventualmente paga pelo imével arrematado até aquele momento (incluindo-se a comisséo do leiloeiro, impostos e
taxas), devidamente atualizada pelos mesmos indices aplicados as cadernetas de poupanga, renunciando
expressamente 0 COMPRADOR, desde j&, a qualquer outra restituicdo ou indenizagdo. 5.1.1. Sobrevindo decisdo
judicial que determine a suspensé&o ou cancelamento do leildo do imével ap6s arrematacéo e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematacéo podera ser cancelada e o VENDEDOR ficara
limitado apenas a devolugéo do valor do prego pago pelo COMPRADOR. Esses valores seréo atualizados
monetariamente pelos mesmos indices aplicados as cadernetas de poupanca. A devolucéo dos valores sera feita por
meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na hipétese de cancelamento da venda, por
desisténcia imotivada, 0 COMPRADOR, a critério do VENDEDOR, arcara com o pagamento de multa no valor
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até entdo pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retengao
desse valor no momento da devolugdo dos valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolucédo dos valores pagos
pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fara a devolucéo dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco)
dias uteis contados da assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depdsito na conta corrente de
titularidade do COMPRADOR. Restituicdo do imével 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o
COMPRADOR devera, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolucéo, devolver o imével ao VENDEDOR. O imével
devera ser restituido em estado de conservagao compativel com o recebido, com os tributos, despesas e encargos
assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada
ocupacéo ja existente na data de arrematacéo em relacdo a gqual os esforcos do COMPRADOR para desocupacéo néo
tenham surtido efeitos. 5.5. A néo restituicdo do imével no prazo e forma previstos caracterizara esbulho possessério
e implicara, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigacdes, pagamento mensal ao VENDEDOR, a
titulo de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preco do imével, devidamente atualizado de acordo com a
variacdo do IGPM-FGV, sem prejuizo da adogdo de demais medidas aplicaveis. 6. DISPOSICOES FINAIS6.1. O
ndo exercicio, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o
instrumento utilizado para formalizar a venda, importar4 mera tolerancia, ndo constituindo novacao contratual ou
rendncia de direitos. 6.2.  Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Sdo Paulo, para nele serem
dirimidas quaisquer duvidas ou questfes oriundas do presente edital.
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